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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

A Senhora Coordenadora da Escola do Museu de Artes de São Paulo, com sede em
São Paulo/SP reitera, pelo expediente Requerimento 000527.2001-23, consulta feita a este
Conselho sobre a possibilidade de reconhecimento do curso de especialização em História da
Arte, ministrado pela Escola do Museu de Artes de São Paulo — MASP.

A consulta a que alude a interessada passou a constituir o Processo
23001 0000664/97-98, distribuído à Conselheira Myriam Krasilchik em 11/12/1997 e,
posteriormente, redistribuído a este relator em 8/4/1998, porém somente em final de 2001
efetivamente chegou ãs suas mãos. Por este motivo, com toda a razão, a Instituição reiterou,
em 11/12/2001, sua consulta.

Naquela ocasião vigorava a Resolução CFE 12/83, que fixava condições de validade
dos certificados de cursos de aperfeiçoamento e especialização para o magistério superior no
sistema federal de ensino.

A mencionada Resolução foi revogada pela Resolução CNE/CES 03/99, que fixa
condições de validade dos certificados de cursos presenciais de especialização, a qual
contempla tanto os cursos destinados ao magistério superior quanto aqueles voltados ao
mercado de trabalho. A Resolução prevê:

"Art. 2- Os cursos, a que alude o artigo antecedente, serão abertos à matricula
de portadores de diplomas de curso superior que cumpram as exigências de seleção que lhe
são próprias e poderão ser oferecidos por instituições de ensino desse nível que ministrem
curso de graduação ou pós-graduação stricto sensu reconhecido na grande área a que se
vincula a proposta.

Parágrafo único. Além das indicadas no caput deste artigo, as instituições
previstas no Parecer 908/98, da Câmara de Educação Superior do CNE, poderão, a critério do
Conselho Nacional de Educação, ser autorizadas a oferecer os cursos de que trata a pre^nte
Resolução, observadas as exigências nela estabelecidas."
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Assim, entendemos que a Instituição em apreço está contemplada dentre as
instituições a que se refere o parágrafo único acima transcrito, podendo, caso seja de seu
interesse, protocolizar processo solicitando credenciamento para oferecer cursos de
especialização.

II - VOTO DO RELATOR(A)

Lamentando mais uma vez ter o presente processo chegado às nossas mãos,
efetivamente, no final de 2001, embora conste despacho para este relator em 8/4/1998, somos
de parecer de que a Instituição Escola do Museu de Artes de São Paulo - MASP pode ser
autorizada a oferecer curso de pós-graduação lato sensu na área de História da Arte, já que
atende não só à Resolução CNE/CES 3/99, que entrou em vigor logo após a consulta,
sucedendo a Resolução 12/83, como, mesmo hoje, atende igualmente à Resolução Chffi/CES
01/2001. O curso se destina a alunos que tenham concluído curso superior de graduação, tem
duração de dois anos, com 360 horas/aula.

É imprescindível, no entanto, que a Instituição seja credenciada por esta Câmara de
Educação Superior para este fim, ficando desde logo claro que os cursos por ela ministrados
independerão de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento. Deverá a
Escola do MASP, no entanto, atentar para que:

a) Os cursos de pós-graduação lato sensu são oferecidos para matrícula de
portadores de diploma de curso superior (§ 2° do Art. 6- da Resolução
CNE/CES 1, de 3 de abril de 2001);

b) Os cursos de pós-graduação lato sensu ficam sujeitos à supervisão dos
órgãos competentes a ser efetuada por ocasião do recredenciamento da
instituição (Art. T da Resolução CNE/CES 1, de 3 de abril de 2001);

c) Deverá fornecer informações referentes ao curso sempre que solicitada pelo
órgão coordenador do Censo do Ensino Superior, nos prazos e demais
condições estabelecidos;

d) O corpo docente deverá ser constituído necessariamente por, pelo menos, 50
% de professores portadores de título de mestre ou de doutor, obtido em
programa de pós-graduação strícto sensu reconhecido;

e) Na duração mínima de 360 horas, não poderão ser computados o tempo de
estudo individual ou em grupo, sem assistência docente nem o reservado,
obrigatoriamente, para elaboração de monografia ou trabalho de conclusão
de curso;

f) A Escola do MASP poderá expedir certificado a que farão jus os alunos que
tiverem obtido aproveitamento segundo os critérios de avaliação
previamente estabelecidos, assegurada, pelo menos, freqüência de 75%
(setenta e cinco por cento);

g) Tais certificados deverão ainda mencionar a área de conhecimento do curso
e ser acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual devem constar
obrigatoriamente:

1. relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e
nome e qualificação dos professores por elas responsáveis,

2. período e local em que o curso foi realizado e sua duração total, em horas
de efetivo trabalho acadêmico,

3. titulo da monografia ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou
conceito obtido.
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4. declaração da Escola do MASP de que o curso cumpriu todas as
disposições da Resolução CNE/CES 1/2001;

h) Os certificados de conclusão deverão ter registro próprio na Instituição que
os expedir.

Tratando-se ainda de tradicional instituição, com relevantes serviços prestados à
cultura brasileira e internacional, recomenda este relator à SESu/MEC que agilize o processo
de credenciamento desta Instituição, para que possa ministrar cursos de pos-graduaçao lato
sensu, caso ela assim venha a se manifestar.

Brasília-DF, 29 dg^janeiro de 2002.

Conselheiro(a) Carlos ÂÍbertoéerpa de Oliveira - Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de ̂
■ M ■

ConsellíeifoArtliDF-Roqj&ete de Macedo — Presâdenfe

Conselheiro José Carlos AimeidadãSilva — Vice-wesidente
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São Paulo, 29 de outubro de 1997

ESC.-1218/97

Excelentíssimo Sr.

Presidente da Câmara de Educação Superior,
do Conselho Nacional de Educação,
Sr. Efrem de Aguiar Maranhão,
fax; (061) 244. 0890 / 244,8374

Prezado Senhor Presidente.

Venho através desta solicitar a vossa atenção sobre a possibilidade de formalizar o pedido
de reconhecimento do curso de História da Arte da Escola do Masp, departamento do
Museu de .Arte de São Paulo Assis Chaieaubriand, instituição de utilidade pública federal
confonne publicação no Diário Oficial da União de 11 de junho de 1996, Seção I,
pág. 10237,

A Escola do Masp, núcleo constitutivo do Instituto de História da Arte, preconizado nos
estatutos do Museu, é um. projeto que retoma a rica tradição didática de que se impregna a
instituição fundada por Assis Chateaúbriand e Pietro Maria Bardi. Embora
preponderantemente voltadas para a divulgação metódica e aprofundada do patrimônio
arrístico do acervo do museu, tais atividades definem-se, de modo mais amplo, como um
curso de especialização e aprofundamento em História da Arte.

O Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaúbriand, inaugurado a 2 de outubro de 1947, a
lua 7 de abril 230, no edifício dos Diários e Emissoras .Associados, dedicou-se desde o
seu inicio, segundo relatos de Lina Bo Bardi, a organização de cursos de maneira a formar
uma mentalidade, entre os freqüentadores do museu, capaz de compreender, melhor a arte
e a cultura nacional c internacional. Era também idéia de Lina Bo Bardi, diretora dos
cursos do Instituto, divulgar e resguardar o acervo das obras do museu.



Atualmente, a Escola do Masp busca atingir cinco objetivos específicos; formar um público
cultivado de museus, habilitado por conseguinte a interagir com nosso acervo de modo
mais estreito e profícuo; formar monitores capazes de orientar visitas guiadas em nossa e
em outras coleções museológicas; reciclar Professores da Escola Média para que possam
conferir a seus cursos de Educação Artística conteúdos históricos-artísticos mais
densamente formativos; suprir, na medida de suas limitações, uma lacuna fundamental na
Universidade brasileira, qual seja a inexistência de um Bacharelado em História da Arte;
estimular vocações para a pesquisa em História da Arte, a ser desenvolvida ulterioimente
no âmbito dos Programas de Pós-Citaduação em História da Arte da USP, UMCAMP, e
outras universidades.

A Escola do Masp compreende um curso concebido para pessoas graduadas. Sua duração é
de dois anos. Ao cabo do segundo ano, ou seja de 360 horas/aulas, tendo sido aprovado nos
módulos cursados e, completado as horas aulas exigidas pelo curso, o estudante fará jus a
um Certificado da Escola do Masp, Gostaria de consultar a vossa senhoria sobre o
reconhecimento de nosso certificado para aperfeiçoamento ou especialização.

Em sua atual estrutura, o curso tem a possibilidade de admitir 35 alunos por turma, e uma
nova turma a cada .semestre, O curso possui carga horária de no mínimo cinco horas
semanais, distribuídas em dois dias por semana, segundo a escolha do aluno. As matérias
são ministradas todos os dias através de módulos bimestrais. O aluno pode cursar de dois a
quatro módulos por bimestre, cada um dos quais representa uma carga horária semanal de
cinco horas.

Os precedentes da lei. Resolução n* 12, de 6/10/83, prevêem para as instituições, como a
nossa, que não são unidades de ensino, somente o reconhecimento de cursos de
especialização e aperfeiçoamento para o magistério superior. Como as normas existentes só
se referem a qualificação de docentes, gostaria de formular uma consulta sobre qual o
melhor encaminhamento que a Câmara possa apontar, como solução para este pedido de
reconhecimento do curso de História da Arle da Escola do MASP.

Agradeço a atenção dedicada ao meu pedido.
Atenciosamente.

Professora Ora. Silvia Mitanda Meira

Coordenadora da Escola
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São Paulo, 11 de dezembro de 2000.

Excelentíssimo Sr. Ulysses de Oliveira Panisset
Presidente da Câmara de Educação Superior,
do Conselho Nacional de Educação,

A/C do Secretário Executivo do CNE, Sr. Miranda

Prezado Senhor Presidente,

Venho através desta carta reiterar o nosso pedido de consulta frente a Câmara de Educação
Superior , pedido este feito em outubro de 1997. Desde 8 de abril de 1998, o pedido de
consulta sobre a possibüidade de formalizarmos o reconhecimento do curso de História da
Arte do MASP, está com o Conselheiro do Rio de Janeiro, Sr. Carlos Alberto Serpa de
OUveira, para parecer.

Para que a Escola do Masp, pertencente ao Museu de Arte de São Paulo Assis
Chateaubriand, possa dar andamento ao processo precisamos de mna resposta a nossa
consulta. Tal resposta é de extrema validade para o andamento do pedido de legalização de
nossos cursos uma vez que os precedentes da lei, resolução n* 12, de 6/10/83, prevêem para
as instituições, como a nossa, instituição de utilidade pública federal, que não são unidades
de ensino, somente o reconhecimento de cursos de especialização e aperfeiçoamento para o
magistério superior.

Agradeço a atenção.

Profa. Dra. Silvia Meira

Coordenadora da Escola do Museu de Arte de São Paulo

Av. Paulista, 1578 - São Paulo

01310-200

tel./fax.: 011-253.9663
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São Paulo, 29 de outubro de 1997

Excelentíssimo Sr.
Presidente da Câmara de Educação Superior,
do Conselho Nacional de Educação,
Sr. Efrem de Aguiar Maranhão,
fax; (061) 244. 0890/244.8374

Prezado Senhor Presidente,

Venho através desta solicitar a vossa atenção sobre a possibilidade de formalizar o pedido
de reconhecimento do curso de História da Arte da Escola do Masp, departamento do
Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand, instituição de utilidade pública federal
conforme publicação no Diário Oficial da União de 11 de junho de 1996, Seção I,
pág.10237.

A Escola do Masp, núcleo constitutivo do -Instituto de História da Arte, preconizado nos
estatutos do Museu, é um projeto que retoma a rica tradição didática de que se impregna a
instituição fundada por Assis Chateaubriand e Pietro Maria Bardi. Embora
preponderantemente voltadas para a divulgação metódica e aprofundada do patrimônio
artístico do acervo do museu, tais atividades definem-se, de modo mais amplo, como um
curso de especialização e aprofimdamento em História da Arte.

O Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand, inaugurado a 2 de outubro de 1947, a
rua 7 de abril n° 230, no edifício dos Diários e Emissoras i\ssociados, dedicou-se desde o
seu início, segundo relatos de Lina Bo Bardi, a organização de cursos de maneira a formar
uma mentalidade, entre os fí"eqüentadores do museu, capaz de compreender, mellior a arte
e a cultura nacional e internacional. Era também idéia de Lina Bo Bardi, diretora dos
cursos do Instituto, divulgar e resguardar o acervo das obras do museu.



Atualmente, a Escola do Masp busca atingir cinco objetivos específicos: formar um público
cultivado de museus, habilitado por conseguinte a interagir com nosso acervo de modo
mais estreito e profícuo; formar monitores capazes de orientar visitas guiadas em nossa e
em outras coleções museológicas; reciclar Professores da Escola Média para que possam
conferir a seus cursos de Educação Artística conteúdos históricos-artisticos mais
densamente formativos; suprir, na medida de suas limitações, uma lacuna fundamental na
Universidade brasileira, qual seja a inexistência de um Bacharelado em História da Arte;
estimular vocações para a pesquisa em História da Arte, a ser desenvolvida ulteriormeníe
no âmbito dos Programas de Pós-Graduação em História da Arte da USP, UNICAMP, e
outras universidades.

A Escola do Masp compreende um curso concebido para pessoas graduadas. Sua duração é
de dois anos. Ao cabo do segundo ano, ou seja de 360 horas/aulas, tendo sido aprovado nos
módulos cursados e, completado as horas aulas exigidas pelo curso, o estudante fará jus a
um Certificado da Escola do Masp. Gostaria de consultar a vossa senioria sobre o
reconhecimento de nosso certificado para aperfeiçoamento ou especialização.

Em sua atual estrutura, o curso tem a possibilidade de admitir 35 alunos por turma, e luna
nova turma a cada semestre. O curso possui carga horária de no mínimo cinco horas
semanais, distribuídas em dois dias por semana, segundo a escolha do aluno. As matérias
são ministradas todos os dias através de módulos bimestrais. O aluno pode cursar de dois a
quatro módulos por bimestre, cada um dos quais representa uma carga horária semanal de
cinco horas.

Os precedentes da lei. Resolução n* 12, de 6/10/83, prevêem para as instituições, como a
nossa, que não são umdades de ensino, somente o reconhecimento de cursos de

especialização e aperfeiçoamento para o magistério superior. Como as normas existentes só
se referem a qualificação de docentes, gostaria de formular uma consulta sobre qual o
melhor encaminhamento que a Câmara possa apontar, como solução para este pedido de
reconhecimento do curso de História da Arte da Escola do MASP.

Agradeço a atenção dedicada ao meu pedido,
Atenciosamente,

Professora Dra. Silvia Miranda Meira

Coordenadora da Escola
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Museu de Arte de São Paulo

Av. Paulista n.l 578

01310-200 São Paulo

tel.Oíl 251.5644

fax 011 284.0574

PROJETO DE LEGALIZAÇÃO
(processo em andamento)

DO

CURSO DE HISTÓRIA DA ARTE

DA

ESCOLA DO MASP

Professora Doutora Silvia Meira

Coordenadora da Escola
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No intuito de dar andamento as possibilidades de legalização dos cursos desenvolvidos na
Escola do MASP, em agosto de 1997, foram feitas consultas a diversas instituições entre
elas: a Pró-Reitoria de Extensão Universitária da Universidade de São Paulo, (anexo 1), e,
ao MEC, em São Paulo, quanto ao regimento geral de credenciamento de cursos de nivel
superior, visando a possibilidade de formalizar um pedido de reconliecimento do curso de
História da Arte do MASP.

Na ocasião, segundo relatos técnicos do MEC, a portaria 640 (anexo 2) em vigor desde 13
de maio de 1997, que dispõe sobre o credenciamento de faculdades integradas, faculdades,
institutos superiores ou escolas superiores, seria a mais indicada ao enquadramento do
MASP, sendo este uma Instituição de utilidade pública federal.

No entanto fomos informados de que segundo os precedentes da lei. Resolução n° 12, de 6
de outubro de 1983 (anexo 3), para instituições como a nossa, que não são unidades de
ensino, o reconhecimento de cursos de especialização e aperfeiçoamento somente é valido
para o magistério superior.

Como as normas existentes só se referem a validade de certificados para a qualificação de
docentes para o magistério superior, no Sistema Federal de Ensino, foi necessária a
formulação de uma consulta a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, em Brasília, sobre qual o melhor encaminhamento ao pedido de validade de
cursos de especialização em História da Arte.

Foi então encaminhada uma consulta, ao Presidente da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação (anexo 4), era outubro de 1997, sobre a possibilidade de
formalizarmos nosso pedido de reconliecimento visto as normas existentes.

Desde essa época, o Presidente da Federação Nacional de Cultura, Celso Vieira, do MASP,
acompanha írente á presidência da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional,
em Brasília, as questões relativas ao pedido de reconhecimento do curso (anexo 5).

Atualmente soube-se, através de Celso Vieira, que o nosso pedido de consulta foi
encaminhado para um Conselheiro do Rio de Janeiro, Sr. Carlos Alberto Serpa de Oliveira
(021 558.3686/ 558.3385/ 558.3033), para dar um parecer. Seria portanto necessário uma
visita, frente ao Conselheiro, para que possamos reativar nossa consulta em virtude do
mesma estar parada desde 1997, em Brasília, sem nenhum despacho por parte do
Conselheiro.
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REQUERIMENTO 000527.2001 -23
INTERESSADO: Escola do Museu de Artes de São Paulo/SP
ASSUNTO: Reitera consulta feita a este Conselho sobre a possibilidade de

reconhecimento do curso de especialização em História da Arte ministrado
pela Escola do Museu de Artes de São Paulo - MASP (Ref.: Processo
23001.0000664/97-98)

A Senhora Coordenadora da Escola do Museu de Artes de São Paulo, com
sede em São Paulo/SP reitera, pelo expediente em epígrafe, consulta feita a este Conselho
sobre á possibilidade de reconhecimento do curso de especialização em Historia da Arte
ministrado pela Escola do Museu de Artes de São Paulo — MASP.

A consulta a que alude a interessada passou a constituir o Processo
23001.0000664/97-98, distribuído à ex-Conselheira Myriam Krasilchik em 11/12/97 e,
posteriormente, redistribuído ao Conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira. - _

Naquela ocasião vigorava a Resolução CFE 12/83, que fixava condições de
validade dos certificados de cursos de aperfeiçoamento e especialização para o magistério
superior no sistema federal de ensino. i

Cumpre informar que a mencionada resolução foi revogada pela Resolução
CNE/CES 03/99, que fixa condições de validade dos certificados de cursos presenciais de
especialização, â qual contempla tanto os cursos destinados ao magistério superior quanto
aqueles voltados ao mercado de trabalho. A Resolução prevê:

"Ari. 2° Os cursos, a que alude o artigo antecedente, serão abertos
à matrícula de portadores de diplomas de curso superior que cumpram as
exigências de seleção que lhe são próprias e poderão ser oferecidos por
instituições de ensino desse nível que ministrem curso de graduação ou
pós-graduação stricto sensu reconhecido na grande área a que se vincula
a proposta.

Parágrafo único. Além das indicadas no caput deste artigo, as
instituições previstas no Parecer 908/98, da Câmara de Educação
Superior do CNE, poderão, a critério do Conselho Nacional de
Educação, ser autorizadas a oferecer os cursos de que trata a
presente Resolução, observadas as exigências nela estabelecidas."

Assim, entendemos que a instituição em apreço está contemplada dentre as
instituições, a que se refere o parágrafo único acima transcrito, podendo, caso seja de seu
interesse, protocolizar processo solicitando credenciamento para oferecer cursos de
especialização.

Contudo, sugerimos que a presente solicitação seja submetida juntada ao
Processo 23001.0000664/97-98, para manifestação do Senhor Conselhejro-Relator.

À consideração superior.

Brasília (DF), 26 de janeiro de 2001.

■Cí
Maria Bernadete Rodrigues-dè Oliveira

Chefe do Serviço de Apoio Técnico
MASP;


